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Proc.9900045511/2026 - Gabrielle Oliveira Rodrigues Martins. 
Proc.9900045506/2026 - Gabrielle Oliveira Rodrigues Martins. 
Recurso Administrativo 
Proc.9900062229/2026 - Maria Aparecida Fernandes de Abreu - Renovação Redução de Carga Horária – Deferido. 
Auxílio Natalidade – Deferido  
Proc.9900069129/2026 - Emily Martins Nunes. 
Auxílio Doença - Deferido  
Proc.9900068332/2026 - Roberta Balzana da Silva. 
Abono de Permanência – Deferido 
Proc.9900073922/2026 - Márcia Martins Campos. 
Proc.9900073871/2026 - Vívian Dias Lage. 
Proc.9900077340/2026 - Gladys Mara Marques da Silva. 
Averbação de Tempo de Contribuição – Deferido 
Proc.9900076027/2026 - Patrícia das Dores Ponte. 
Abono de Permanência – Indeferido 

Proc.9900074996/2026 - Georgine Botelho Tostes. 
Recurso Administrativo 
Proc.9900030269/2026 - Ágada Raffaela Meliande Monte Alves - Renovação de Redução de Carga Horária – Indeferido. 

EDITAL FME Nº 002/2026 
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NITERÓI, no uso de suas atribuições, torna pública a abertura do Processo 
Seletivo Simplificado. 
1. DO OBJETO 

Trata-se de Contratação Temporária Simplificada de AGENTE DE APOIO ESCOLAR – 300 vagas, para atender às necessidades temporárias de 
excepcional interesse público da Rede Municipal de Educação de Niterói, de acordo com o que dispõe a Lei Municipal nº 3.378 de 29 de novembro 
de 2018. 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1. O Processo Seletivo Simplificado consistirá em: 
a. Inscrição online; 
b. Análise da documentação entregue; 
c. Pontuação da experiência profissional comprovada. 
2.2. O presente Edital estará disponível para consulta nos quadros de avisos da Fundação Municipal de Educação (FME), situada na Rua 
Visconde do Uruguai, 414 - Centro – Niterói, no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico http://www.educacao.niteroi.rj.gov.br/. 
2.3. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação de todos os atos, avisos, comunicados e outras informações 
referentes a este processo seletivo, os quais serão disponibilizados nos locais especificados no item anterior. 
2.4. A Fundação Municipal de Educação divulgará nos quadros de avisos da FME, situada na Rua Visconde do Uruguai, 414 - Centro – Niterói, no 
Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico http://www.educacao.niteroi.rj.gov.br/ o resultado final de classificação após todas as etapas 
do processo seletivo. 
2.5. Os requisitos básicos, o número de vagas, a remuneração e a jornada de trabalho para os cargos incluídos no presente Processo Seletivo 
Simplificado encontram-se especificados no Anexo I deste Edital. 
2.6. A chamada dos candidatos inscritos será realizada a partir da demanda para atendimento às necessidades das Unidades de Educação da 
Fundação Municipal de Educação. 
2.7. A destinação dos profissionais para suas funções e locais de trabalho, assim como as orientações necessárias para realização de suas 
atividades, será feita pelos departamentos competentes da Secretaria Municipal de Educação (SME) e FME, de acordo com as necessidades das 
crianças e estudantes matriculados na Rede. 
2.8. O cronograma referente a todas as etapas do processo encontra-se no Anexo IV. 
2.9. Estarão automaticamente eliminados do processo os candidatos que não cumprirem todas as etapas previstas neste Edital. 
2.10. O processo seletivo de que trata o presente Edital será coordenado pela comissão designada por meio da Portaria FME nº 017/2026, 
publicada no Diário Oficial do Município em 04 de julho de 2026. 
2.11. A contratação temporária objeto deste Edital possui natureza excepcional, transitória e instrumental, estando vinculada ao procedimento 
administrativo instaurado no âmbito da Fundação Municipal de Educação de Niterói para o planejamento e a realização de concurso público 
destinado ao provimento efetivo do cargo de Agente de Apoio Escolar no Quadro Permanente da Fundação Municipal de Educação. 
3. DO PROCESSO SELETIVO 
3.1. O Processo Seletivo será eliminatório e classificatório, através das seguintes etapas: 
3.1.1.  Inscrição e entrega da documentação online (caráter eliminatório); 
3.1.2.  Análise e avaliação da Ficha de Inscrição e comprovação dos requisitos básicos, constantes no Anexo I deste edital (caráter eliminatório); 
3.1.3.  Avaliação da Experiência Profissional, na qual será avaliada exclusivamente a experiência profissional comprovada pelo candidato, 
conforme critérios estabelecidos no Anexo II deste Edital (caráter classificatório); 
3.1.4. Avaliação dos candidatos que optaram por concorrer às vagas reservadas para Pessoas com Deficiência (PCD) e verificação da Comissão 
de Heteroidentificação dos candidatos que optaram por concorrer às vagas reservadas para Pessoas Pretas ou Pardas (PPP). 
4. DA INSCRIÇÃO 

4.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 
4.2. São requisitos para a inscrição: 
4.2.1. ser brasileiro; 
4.2.2. possuir 18 (dezoito) anos de idade ao tempo da contratação; 
4.2.3. estar quite com as obrigações eleitorais; 
4.2.4. estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 
4.2.5. possuir aptidão física e mental compatível com o exercício das atribuições da função; 
4.2.6. não apresentar condição de saúde ou deficiência comprovadamente incompatível com o exercício das atribuições da função; 
4.2.7. possuir escolaridade ou formação e/ou habilitação profissional específica para o exercício da função, conforme o caso; 
4.2.8. não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nova investidura; 
4.2.9. não ser aposentado por invalidez ou aposentado por Regime Próprio de Previdência Social; 
4.2.10. não ter sido contratado por prazo determinado pela FME nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores ao momento da nova contratação com a 
Fundação; 
4.2.11. não estar em acumulação de cargo, emprego ou função pública vedada pelo artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal. 
 § 1º A contratação somente será formalizada após a realização de exame médico admissional pelo órgão ou entidade municipal competente, para 
fins de aferição da aptidão física e mental do candidato aprovado para o exercício da função. 
§ 2º O candidato que não for declarado apto na avaliação a que alude o parágrafo anterior não poderá ser contratado, por incompatibilidade com a 
premência administrativa pressuposta em toda contratação temporária. 
4.3. A inscrição para o Processo Seletivo será gratuita e a realização da mesma implica na concordância do candidato com as regras aqui 
estabelecidas, com renúncia expressa a quaisquer outras. 
4.4. O período de inscrição se dará entre os dias 04 (12h) e 10 (23h59min) de julho de 2026, por meio do link disponibilizado no site 
https://www.educacao.niteroi.rj.gov.br/ 
4.4.1. Não serão permitidas inscrições em dia diferente do previsto no cronograma do Anexo IV deste Edital. 
4.5. A Ficha de Inscrição para o Processo Seletivo será disponibilizada no site https://www.educacao.niteroi.rj.gov.br/, devendo o candidato 
preencher corretamente todos os dados da mesma e anexar os documentos solicitados. O candidato é o único responsável pelas informações 
prestadas na ficha de inscrição e pelos documentos anexados. 
4.6. Os candidatos selecionados deverão entregar cópia de toda documentação pessoal, de formação (requisito mínimo e certificados de 
conclusão de curso) e experiência profissional declarada quando convocados. 
4.7. Nenhuma documentação será aceita após o ato da inscrição. 
4.8. O candidato, no ato do preenchimento da Ficha de Inscrição, deverá anexar os arquivos com cópia dos seguintes documentos: 
4.8.1. Carteira de Identidade; 

http://www.educacao.niteroi.rj.gov.br/
http://www.educacao.niteroi.rj.gov.br/
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4.8.2. CPF; 
4.8.3. Comprovante da Situação Cadastral do CPF, emitido em menos de 30 dias, pelo site da Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br); 
4.8.4. Título de Eleitor; 
4.8.5. Comprovação de quitação eleitoral da última eleição (1º e 2º turno); 
4.8.6. Comprovante de Residência emitido em um dos últimos três meses; 
4.8.7. PIS/PASEP; 
4.8.8. Certificado de Reservista do CAM, constando dispensa, se for o caso; 
4.8.9. Curriculum Vitae (resumido); 
4.8.10. Documentação de escolaridade (Diploma, Certificados ou Certidões), para o cargo pleiteado; 
4.8.11. Experiência profissional na forma do item 4.13. 
4.9. Na ausência de diplomas ou certificados, somente serão aceitas declarações de conclusão, expedidas nos últimos 90 dias e 
acompanhadas do respectivo histórico escolar. 
4.10. Somente serão considerados comprovantes válidos de escolaridade e formação profissional os certificados, diplomas, declarações ou 
certidões que indiquem, conforme o caso, a instituição emissora, a denominação do curso, a carga horária total, a data de emissão e a data de 
conclusão. 
4.11. Os documentos apresentados em língua estrangeira deverão ser traduzidos e conter o nome legível e a assinatura do tradutor 
juramentado. 
4.12. Quando o nome do candidato, nos documentos apresentados para a Análise de Experiência Profissional, for diferente do que consta na 
Ficha de Inscrição, deverá ser anexado comprovante de alteração de nome. 
4.13. A experiência profissional deverá ser relacionada diretamente às atribuições do cargo, a ser comprovada da seguinte forma: 
4.13.1. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS): cópias que incluam as páginas com os dados de identificação do trabalhador – folha de 
rosto e de qualificação civil – e com o registro do contrato de trabalho, com todos os campos preenchidos, inclusive o da rescisão, quando for o 
caso, e assinaturas. 
4.13.2. Contrato de Trabalho ou declaração do empregador, em papel com timbre (ou carimbo), e assinatura do contratante, que expresse 
claramente a função exercida pelo candidato e indique o período de trabalho (data de início - dia, mês e ano - e de permanência ou término, se for 
o caso). 
4.13.3. Certidão Oficial ou declaração expedida pelo órgão de lotação ou exercício, no caso de tratar-se de servidor público; 
4.13.4. Tratando-se de emprego ou função em andamento, deverá ser fornecida declaração do empregador ou do órgão de lotação ou exercício, 
com indicação expressa de que o empregado/servidor está em efetivo exercício no momento de sua expedição, ou o último contracheque emitido. 
5. DA ANÁLISE DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
5.1. Constituem comprovantes de experiência profissional somente os documentos indicados no item 4.13 deste Edital, desde que devidamente 
apresentados no ato da inscrição e relacionados às atribuições do cargo. 
5.2. Na contagem geral da pontuação da experiência profissional, não serão computados os períodos que ultrapassarem o limite estabelecido de 
100 (cem) pontos. 
6. DA APROVAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO 
6.1. A classificação dos candidatos será feita por meio da avaliação da experiência profissional comprovada, tomando como referência a 
documentação exigida neste Edital e obedecendo aos critérios de pontuação estabelecidos no Anexo II. 
6.2. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da pontuação total obtida, de acordo com o item anterior. 
6.3. Serão considerados eliminados os candidatos que obtiverem pontuação geral inferior a 10 (dez) pontos. 
6.4. No caso de empate na classificação, os critérios para aplicação do desempate serão os seguintes, nesta ordem: 
a. candidato que apresentar maior tempo de experiência profissional comprovada, considerada em anos, meses e dias, desde que relacionada 
às atribuições do cargo; 
b. candidato que tiver maior idade. 
7. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
7.1. Será reservado obrigatoriamente o percentual de 10% (dez por cento) do total de vagas disponibilizadas para pessoas com deficiência, na 
forma do disposto na Lei Municipal nº 912/1991, desde que a deficiência seja compatível com a atividade a ser exercida. 
7.2. São consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999. 
7.3. Para concorrer aos contratos reservados às pessoas com deficiência, o candidato deverá, junto à Ficha de Inscrição, declarar o tipo de 
deficiência que apresenta, observada a compatibilidade entre as exigências das atividades relativas ao cargo a que concorre e a deficiência 
declarada. 
7.4. O candidato com deficiência deverá anexar, no ato da inscrição, laudo médico atestando a especificidade, grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao Código de Classificação Internacional de Doenças – CID-10, bem como informar a provável causa de sua deficiência e/ou 
a Carteira de Identidade Diferenciada que contém a indicação, através de ícone específico do tipo de Deficiência. 
7.5. O candidato com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, ou deixar de atender ao disposto no item 7.4, não será 
considerado, nos termos deste processo seletivo, como pessoa com deficiência. 
7.6. O descumprimento do disposto no item 7.4 acarretará a perda do direito ao contrato reservado ao candidato em tais condições, passando a 
concorrer como se não fosse pessoa com deficiência. 
7.7. O candidato com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/1999, participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos. 
7.8. O candidato que, na entrega da documentação, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado e classificado no Processo Seletivo 
Simplificado, figurará em listagem específica e também na listagem geral dos candidatos aprovados e classificados para o cargo de sua opção. 
7.9. Caso não haja inscrição de candidatos que se declarem como pessoas com deficiência ou se os que se inscreverem em tais condições 
tiverem a inscrição reprovada neste critério, os contratos a eles reservados serão preenchidos pelos demais candidatos, observada a ordem geral 
de classificação para cada cargo. 
8. DAS VAGAS RESERVADAS A NEGROS 
8.1. Ficam reservadas aos Negros (pretos e pardos) 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no presente processo seletivo, em atendimento 
à Lei Municipal de Niterói nº 3.534, de 30 de julho de 2020. Se, na apuração no número de vagas reservadas a Negros, resultar número decimal 
igual ou maior que 0,5 (meio), adotar-se-á o número inteiro imediatamente superior; se menor que 0,5 (meio) adotar-se-á o número inteiro 
imediatamente inferior. 
8.2. Para concorrer às vagas reservadas a Negros, o candidato deverá realizar o seguinte procedimento: 
8.2.1. Marcar a opção do tipo de vaga no formulário de inscrição on-line; 
8.2.2. Marcar a opção da autodeclaração para candidato preto ou pardo, atestando estar ciente quanto aos termos da Lei Municipal de Niterói nº 
3.534, de 30 de julho de 2020, que fundamenta a reserva de vagas para negros. 
8.3. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato. 
8.4. Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos, nos termos deste Edital, concorrerão concomitantemente às vagas reservadas a negros e 
às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação no Resultado Final da Etapa I deste Processo Seletivo Simplificado, 
nos termos do §3º do artigo 1º da Lei Municipal de Niterói nº 3.534/2020. 
8.5. A Autodeclaração prestada terá validade, exclusivamente, para este processo seletivo simplificado, não podendo ser utilizada para outros 
processos de qualquer natureza. 
8.6. Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos participarão deste processo seletivo simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos instrumentos reguladores deste processo seletivo simplificado, dos quais o candidato não poderá alegar 
desconhecimento. 
8.7. Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos, nos termos deste Edital, classificados dentro do número de vagas oferecidas para ampla 
concorrência, não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas a negros, nos termos do §8º artigo 1º da Lei Municipal 
de Niterói nº 3.534/2020. 
8.8. A Autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade, nos termos do artigo 5º da Lei Municipal de Niterói nº 
3.534/2020.  
8.9. A Autodeclaração do candidato será confirmada mediante procedimento de heteroidentificação, nos termos do §1º do artigo 5º da Lei 
Municipal de Niterói nº 3.534/2020. 
8.10. A convocação dos candidatos para o procedimento de heteroidentificação dar-se-á por meio de correio eletrônico ou site, conforme os 
dados informados no Formulário de Inscrição on-line. 
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8.11. O candidato que não atender à convocação, de que trata o subitem 8.10, concorrerá somente para as vagas de ampla concorrência, nos 
termos do §5º do artigo 9º da Lei Municipal de Niterói nº 3.534/2020. 
8.12. Considera-se Procedimento de Heteroidentificação a identificação por terceiros da condição autodeclarada. O Procedimento de 
Heteroidentificação previsto na Lei Municipal de Niterói nº 3.534/2020 garante a padronização e a igualdade de tratamento entre os candidatos 
submetidos ao procedimento neste processo seletivo simplificado. 
8.13. O processo de heteroidentificação, de responsabilidade da Fundação Municipal de Educação de Niterói, será realizado por Comissão de 
Heteroidentificação, por ela instituída para esse fim, integrada por quatro membros, nos termos do artigo 6º da Lei Municipal de Niterói nº 
3.534/2020. 
8.14. O Resultado Final do Procedimento de Heteroidentificação será divulgado no endereço eletrônico do processo seletivo simplificado. 
8.15. Constatada, a qualquer tempo, a falsidade da autodeclaração, o candidato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado e, caso já 
tenha sido contratado, ficará sujeito à rescisão da contratação temporária, após procedimento administrativo em que sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
9. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
9.1. A Fundação Municipal de Educação de Niterói realizará o tratamento dos dados pessoais fornecidos pelos candidatos exclusivamente para as 
finalidades relacionadas à inscrição, análise documental, classificação, convocação, eventual contratação temporária, cumprimento de obrigações 
legais e regulatórias, formação de cadastro administrativo e execução dos atos necessários ao presente Processo Seletivo Simplificado, 
observadas as disposições da Lei Federal nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD. 
9.2. Ao realizar a inscrição, o candidato declara ciência de que os dados pessoais e documentos apresentados serão tratados pela Fundação 
Municipal de Educação de Niterói e pelos órgãos ou entidades municipais competentes, quando necessário, para a execução do presente 
Processo Seletivo Simplificado e para o cumprimento de obrigações legais e administrativas. 
9.3. Os dados pessoais dos candidatos poderão ser compartilhados com órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, comissões 
responsáveis pelo processo seletivo, áreas técnicas competentes e demais agentes públicos autorizados, sempre que necessário à execução 
deste Edital, à contratação temporária, à fiscalização, ao controle administrativo ou ao cumprimento de obrigação legal. 
9.4. Os dados pessoais e documentos apresentados serão armazenados pelo tempo necessário ao cumprimento das finalidades previstas neste 
Edital e aos prazos legais, administrativos, de controle e de prestação de contas aplicáveis, podendo ser eliminados ou anonimizados quando não 
mais necessários, observada a legislação vigente. 
9.5. A inscrição do candidato implica concordância quanto ao tratamento dos dados pessoais e dados pessoais sensíveis estritamente 
necessários à realização do Processo Seletivo Simplificado, nos termos deste Edital e da legislação aplicável. 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A classificação no Processo Seletivo Simplificado não assegura ao candidato a sua contratação, apenas a possibilidade de ser convocado, 
de acordo com a necessidade do Município, já indicada no item 1 deste Edital, seguindo rigorosa ordem de classificação. 
10.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas previsto no edital terão direito subjetivo à contratação, salvo nos casos de hipóteses 
supervenientes e imprevisíveis que se constituam em óbice à contratação, as quais deverão ser devidamente justificadas pela Administração 
Pública. 
10.3. Os candidatos a que faz referência o subitem anterior poderão ser convocados a qualquer tempo, observado o prazo de validade do 
processo seletivo simplificado. 
10.4. As descrições sintéticas das atribuições específicas dos cargos incluídos no presente processo seletivo constam no Anexo III deste Edital. 
10.4.1. É expressamente vedado atribuir aos profissionais contratados por meio deste Processo Seletivo Simplificado o exercício de competências 
típicas e privativas do magistério, funções pedagógicas permanentes ou atividades inerentes a cargos efetivos diversos da função temporária de 
Agente de Apoio Escolar, devendo sua atuação observar estritamente as atribuições descritas no Anexo III deste Edital. 
10.5. O prazo para recurso observará o cronograma constante do Anexo IV deste Edital, por meio de link a ser disponibilizado no site 
https://www.educacao.niteroi.rj.gov.br/. Não serão aceitos recursos fora do prazo estabelecido. 
10.6. Para o candidato que já possua um contrato com a FME e venha a assumir um novo contrato, será considerado o mais antigo para efeitos 
de contagem de tempo de vigência. 
10.7. É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, na forma do inciso XVI do artigo 37, da CRFB/88. 
10.8. O não atendimento a quaisquer das condições estabelecidas neste Edital, na forma e prazos estabelecidos em quaisquer das fases, 
importará na eliminação da participação do candidato no processo seletivo. 
10.9. A Administração Pública consultará os antecedentes criminais dos candidatos convocados por meio do sítio eletrônico 
https://atestadodic.detran.rj.gov.br/, reservando-se o direito de rescindir a qualquer tempo o contrato caso seja identificada alguma irregularidade. 
10.10. A validade do processo seletivo será de 24 (vinte e quatro) meses, admitida uma prorrogação por 12 meses. 
10.11. As contratações de que trata este Edital serão efetuadas por tempo determinado pelo prazo de 12 (doze) meses, admitida uma ou mais 
prorrogações por igual ou inferior período, até o limite máximo de 36 (trinta e seis) meses, observado, em qualquer caso, o prazo estritamente 
necessário à conclusão do concurso público para provimento efetivo do cargo de Agente de Apoio Escolar e à posse dos servidores efetivos. 
10.11.1. Os contratos poderão ser rescindidos antecipadamente em caso de provimento efetivo dos cargos por candidatos aprovados em 
concurso público, ou na ocorrência das demais hipóteses previstas na Lei Municipal nº 3.378/2018. 
10.11.2. Eventual prorrogação contratual dependerá de demonstração concreta da persistência da necessidade temporária de excepcional 
interesse público, da manutenção da insuficiência transitória de pessoal e da evolução efetiva do procedimento administrativo destinado à 
realização do concurso público para provimento efetivo do cargo, vedadas prorrogações sucessivas desacompanhadas da correspondente 
motivação administrativa. 
10.12. Caberá ao candidato inscrito o acompanhamento dos resultados do processo seletivo e a manutenção da atualização do seu telefone, 
endereço e endereço eletrônico junto à FME, na Rua Visconde do Uruguai, n° 414 – Centro – Niterói – RJ. 
10.13. As contratações por prazo determinado efetuadas por meio deste Processo Seletivo Simplificado regem-se exclusivamente pela Lei 
Municipal nº 3.378/2018, não havendo incidência direta ou subsidiária das disposições da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT. 
10.13.1. A contratação temporária decorrente deste Processo Seletivo Simplificado possui natureza administrativa, precária, excepcional e por 
prazo determinado, não gerando estabilidade, efetivação automática, integração ao Quadro Permanente da Administração Pública ou qualquer 
forma de conversão futura do vínculo temporário em cargo efetivo, nos termos do art. 37, inciso II, da Constituição Federal. 
10.14. O pessoal contratado com base neste Processo Seletivo Simplificado fica vinculado ao Regime Geral da Previdência Social, conforme 
dispõem o §13 do Art. 40 e o Art. 201 da Constituição Federal, e a Lei Federal nº 8.213/1991. 
10.15. O contrato firmado com fundamento neste Edital extinguir-se-á nos termos do § 8º do art. 1º e do art. 24 da Lei Municipal nº 3.378/2018. 
10.16. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão designada através de Ato do Presidente da FME. 

ANEXO I 
REQUISITO BÁSICO, NÚMERO DE VAGAS, REMUNERAÇÃO E JORNADA DE TRABALHO 

CARGO REQUISITOS BÁSICOS 
VENCIMENTO 

BASE 
JORNADA DE 
TRABALHO 

NÚMERO DE 
VAGAS 

TIPO DE VAGA 

AC PCD PPP 

AGENTE DE 
APOIO 

ESCOLAR 

Certificado de Conclusão do 
Ensino Médio (NM). 

R$ 2.217,07 
40 (quarenta) 

horas semanais 
300 210 30 60 

¹ AC: Ampla Concorrência; PCD: Pessoas com Deficiência; PPP: Pessoas Pretas ou Pardas 

Recursos orçamentários: 
Programa de Trabalho: 20.43.12.122.0145.4955 
Natureza da Despesa: 31.90.04 
Fonte de Recursos: 1.500.00 
- O pessoal contratado por este Processo Seletivo fará jus: 
o décimo-terceiro e férias anuais remuneradas, acrescidas do terço constitucional (art. 14 da Lei Municipal nº 3.378/2018); 
o licenças previstas no art. 18 da Lei Municipal nº 3.378/2018. 
- O pessoal contratado por este Processo Seletivo receberá auxílio transporte e abono alimentação nas mesmas bases definidas para os 
servidores do Quadro Permanente da FME. 

ANEXO II 
ANÁLISE DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

1. ANÁLISE DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
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AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO POR ITEM PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Experiência profissional comprovada em atividades de 
cuidados, apoio ou assistência de pessoas com deficiência, em 
contextos formais ou informais 

10 (dez) pontos por ano completo 
trabalhado 

100 (cem) pontos 

Número máximo de pontos 100 

ANEXO III 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

a) AGENTE DE APOIO ESCOLAR 
Descrição Sintética: 
Compreende o cargo que se destina a atuar nos cuidados para o bem-estar necessário ao trabalho pedagógico, com a finalidade de apoiar a 
acessibilidade, participação, permanência, segurança, bem-estar e autonomia do estudante que necessite de apoio funcional no contexto escolar. 
Atribuições Típicas: 
• auxiliar o estudante, quando necessário, nas atividades de alimentação e higiene pessoal, guardado o respeito ao corpo e à privacidade, ao 
tempo e às escolhas dos estudantes, preservando sua dignidade e promovendo autonomia progressiva; 
• apoiar a organização do estudante na locomoção, no uso dos espaços escolares e na participação em todos os espaços e atividades 
pedagógicas, garantindo segurança, acessibilidade e participação nas rotinas institucionais; 
• acompanhar o estudante nas atividades previstas na rotina da unidade escolar, inclusive recreativas, culturais e de convivência, vedada 
qualquer atuação sobre o conteúdo pedagógico ou nas estratégias de ensino; 
• colaborar com a eliminação de barreiras funcionais, arquitetônicas, organizacionais e atitudinais no cotidiano escolar, comunicando ocorrências 
à equipe responsável; 
• comunicar à equipe gestora situações que demandem encaminhamentos de natureza pedagógica, de saúde ou assistência, sem executar 
intervenção pedagógica; 
• zelar pela integridade física e emocional do estudante durante sua permanência na unidade escolar, resguardados seus direitos; 
• atuar na interação social e na comunicação, a partir do reconhecimento das diferentes formas de expressão dos estudantes e da pluralidade dos 
meios e modos de comunicação; 
• atuar na utilização de eventuais tecnologias e recursos auxiliares desenvolvidos pelo Atendimento Educacional Especializado – AEE, de modo a 
favorecer o convívio entre pares e a livre expressão dos estudantes nas atividades e nos espaços escolares; 
• atuar em todas as atividades escolares e reportar-se à equipe pedagógica, sempre que se fizer necessário. 

ANEXO IV 
CRONOGRAMA 

EVENTO DATA 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 04/07/2026 

PERÍODO DE INSCRIÇÃO DE 12H DO DIA 04/07/2026 ATÉ 23H59 DO DIA 10/07/2026 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PARCIAL 17/07/2026 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DE 12H DO DIA 17/07/2026 ATÉ 23h59 DO DIA 18/07/2026 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO APÓS RECURSO E CONVOCAÇÃO 
PARA AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS AUTODECLARADOS PCD E DOS 

PROCEDIMENTOS DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 
20/07/2026 

REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS AUTODECLARADOS 
PCD E DOS PROCEDIMENTOS DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 

21/07/2026 a 23/07/2026 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA COMISSÃO DE 
HETEROIDENTIFICAÇÃO E DA AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS 

AUTODECLARADOS PCD 
21/07/2026 a 23/07/2026 

SOLICITAÇÃO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO DO 
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO (PPP) E DA AVALIAÇÃO 

DOS CANDIDATOS AUTODECLARADOS PCD 
24/07/2026 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 25/07/2026 
 

Corrigenda: 
Torna sem efeito na PORTARIA FME Nº570/2026 – Progressão por Tempo de Serviço, 

Classe. Publicada em 29 de maio de 2026: 

MATRÍCULA CLASSE 

112358547 IV 

Na Publicação do dia 02/06/2026, PORTARIA FME nº 599/2026, onde se lê: “14/08/2026”, Leia-se: “14/09/2026”. 
Na publicação do dia 03 de julho de 2026, referente à Convocação da Assembleia da UMEI ROSALDA PAIM: 
Onde se lê: Substituição de Membros da Diretoria e Conselho Fiscal; 
Leia-se: Substituição de Membros da Diretoria, Conselho Deliberativo e Fiscal. 
 

FUNDAÇÃO DE ARTE DE NITERÓI – FAN 
ATO DA PRESIDENTA 

CORRIGENDA 
A FAN - Fundação de Arte de Niterói, torna público para o conhecimento dos interessados a presente CORRIGENDA a portaria nº 34/2026, 
publicada no Diário Oficial de Niterói em 26/06/2026, página 06. 
 Onde se lê: 

A Presidenta da Fundação de Arte de Niterói, no uso de suas atribuições legais, no cumprimento ao Decreto Municipal n.º 14.730/2023 e do 
Decreto Municipal n.º 11.950/2015, e considerando a necessidade de cumprimento do objeto do contrato 004/2026, vinculado ao processo n.º 
9900066711/2026, cujo objeto contratual ora resumido: “Serviços e realização de eventos receptivos, internos, externos e atividades correlatas 
para a CONTRATANTE, com fornecimento pelo CONTRATADO de: Extintor de Incêndio, nos termos da proposta e do edital - Pregão n° 
90005/2024”  ” 
Leia-se: 
A Presidenta da Fundação de Arte de Niterói, no uso de suas atribuições legais, no cumprimento ao Decreto Municipal n.º 14.730/2023 e do 
Decreto Municipal n.º 11.950/2015, e considerando a necessidade de cumprimento do objeto do contrato 011/2026, vinculado ao processo n.º 
9900066711/2026, cujo objeto contratual ora resumido: “Serviços e realização de eventos receptivos, internos, externos e atividades correlatas 
para a CONTRATANTE, com fornecimento pelo CONTRATADO de: Extintor de Incêndio, nos termos da proposta e do edital - Pregão n° 
90005/2024”  ” 
 

NITERÓI PREV. 
Atos do Presidente 

EXTRATO NITPREV N° 19/2026 
INSTRUMENTO: Contrato n° 14/2026; PARTES: A Niterói Prev e a empresa R&A COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS TELEFÔNICOS LTDA, 
CNPJ n° 54.561.071/0001-92; OBJETO: Contratação de prestação de serviço telefônico fixo comutado (STFC), com fornecimento de solução de 
PABX local; VALOR TOTAL: R$ 27.480,00 (vinte e sete mil quatrocentos e oitenta reais); PT. nº 2182.09.122.0145.4191 - Natureza das Despesas 
nº 33.90.39 - Fonte 1.802.50 - Nota de Empenho nº 149/2026; FUNDAMENTO: artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, bem como o Processo nº 
9900052430/2026; PRAZO: 12 (doze) meses; DATA DA ASSINATURA: 02/06/2026. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Processo n° 9900073167/2026: Autorizo, na forma da Lei, o ato de contratação por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no artigo 74, 
inciso III, alínea “f” da Lei Federal n° 14.133/2021, combinado com o Decreto n° 14.730/2023, junto a ESAFI – Escola de Administração e 
Treinamento Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 35.963.479/0001- 46, no valor de R$ 8.580,00 (oito mil quinhentos e oitenta reais), visando a de 
inscrição de servidores no curso “Gestão da Comunicação Digital e Mídias Sociais com o uso de Inteligência Artificial (IA) na Administração 
Pública”. 

Despacho do Presidente 


